
Prefeitura Municipal de

São Goncaio
do. Arnarante

PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

LEi *L° 788/04

Denomina RUA : N ZULMIRA
FONTENELE DE CASTRO, rua localizada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE,
Estado Ceará, no uso cie suas atribuições legais, faço saber que a Câmara
Municipal, aprovou e eu sanciono, e promulgo a seguinte Lei;

Aft 1° Denomina RUA IRMÃ ZULMIRA FONTENELE DE
CASTRO, rua localizada na Sede do Município de São Goncaio cio Amarante-Ce.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data cie sua publicação s
revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE, aos 14 dias do mês de junho do ano de 2004.

DA SILVA NETO
Prefeito M
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Prefeitura Municipal de

g\f

São Goncalo
do. Ãrn^raniB

PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO No. 1406002/2004

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONCALO DO
AMARANTE, no uso da competência que lhe confere o artigo 28, inciso X, da
CuiisiuuMíj Estadual do Estado 1*0 Coam; e Lei &kmicbu! n/-' i-62/2QUil ti-e 08 de
fevereiro de 2000, RESOLVE pulMíceu m y diante afmacan no rói de entrada do
préríjo --'̂  prf?<m^n s_íjunjCjjH,{ de Sí~o Goncalo da An^mnfc, $iin n- Avs-ríirií
Paraíba, n.° 282, Centro, a LEI N° 788/2004, de 14 de junho de 2004, nesta dat

PUBLIQUE-SE.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONCALO DO
AMARANTE, aos 14 dias do mês de junho do ano de 2004.
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